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Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação



O que é o Fundeb?

Fundo especial de financiamento da educação básica, de
natureza contábil e de âmbito estadual, com vigência,
recursos financeiros, beneficiários, parâmetros e
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recursos financeiros, beneficiários, parâmetros e
mecanismos operacionais definidos em legislação
específica.



Por que o Fundeb?

ParaPara assegurarassegurar umum mecanismomecanismo dede financiamentofinanciamento queque
promovapromova aa inclusãoinclusão socioeducacionalsocioeducacional nono âmbitoâmbito dede todatoda aa
educaçãoeducação básicabásica..
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educaçãoeducação básicabásica..



Características do Fundeb

� Recursos distribuídos com base no número de alunos
da educação básica (matriculados nos respectivos
âmbitos de atuação prioritária).

FUNDEB

4

âmbitos de atuação prioritária).

� Repasse automático de recursos.

� Vigência de 14 anos (2007 a 2020).



Base legal

1. Vigência plurianual

�� ECEC nºnº 5353,, dede 1919//1212//20062006 =>=> CriaCria oo FundebFundeb

�� LeiLei nºnº 1111..494494,, dede 2020//0606//20072007 =>=> RegulamentaRegulamenta oo FundebFundeb
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�� LeiLei nºnº 1111..494494,, dede 2020//0606//20072007 =>=> RegulamentaRegulamenta oo FundebFundeb

�� DecDec.. 66..253253,, dede 1313//1111//20072007 =>=> RegulamentaRegulamenta aa LeiLei 1111..494494//20072007
((alteradoalterado pelopelo DecDec.. 66..278278//20072007))

� Portaria STN nº 4848,, dede 3131//0101//20072007 =>=> EstabeleceEstabelece procedimentosprocedimentos
contábeiscontábeis parapara registroregistro dede recursosrecursos destinadosdestinados aoao FundebFundeb

�� PortariaPortaria MECMEC nºnº 4343,, dede 1111//0101//20082008 =>=> EstabeleceEstabelece filtrosfiltros parapara
consideraçãoconsideração dasdas matrículasmatrículas

�� PortariaPortaria FNDEFNDE nºnº 430430,, dede 1010//1212//20082008 =>=> DisciplinaDisciplina oo cadastramentocadastramento
dosdos ConselhosConselhos dodo FundebFundeb
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Base legal

2. Vigência anual

�� ResoluçãoResolução nº 8, de 25/07/2012 nº 8, de 25/07/2012 => => EstabeleceEstabelece fatoresfatores de de ponderaçãoponderação parapara
20132013

�� PortariaPortaria MECMEC nºnº 344344,, dede 2424//0404//20132013 =>=> DivulgaDivulga oo demonstrativodemonstrativo dede ajusteajuste
relativorelativo aa 20122012
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relativorelativo aa 20122012

�� PortariaPortaria InterministerialInterministerial (MEC(MEC ee MF)MF) nºnº 44,, dede 0707//0505//20132013 =>=> divulgadivulga
parâmetrosparâmetros anuaisanuais dede operacionalizaçãooperacionalização dodo FundebFundeb parapara 20132013

3. Interface

�� LeiLei nºnº 99..394394,, dede 2020//1212//19961996 (LDB)(LDB)



Composição do Fundeb

ITCMD
Juros, multas 
e Dívida Ativa 

sobre as 

Recursos que faziam parte 
do Fundef:
• 16,66% em 2007 
• 18,33% em 2008 e
• 20% a partir de 2009

Recursos novos:
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FPM         FPE 

ICMS

IPIexp            LC  87

ITR

IPVA

Complementação 
União

sobre as 
fontes “mães” 

do Fundeb

Rendimentos das 
eventuais 
aplicações 

financeiras com 
recursos do 

Fundeb

Recursos novos:
• 6,66% em 2007
• 13,33% em 2008 e
• 20% a partir de 2009

Complementação da União 
(valores corrigidos)
• R$ 2 bilhões em 2007 
• R$ 3,2 bilhões em 2008 
• R$ 5,1 bilhões em 2009 
• 10% da contribuição de estados, 
DF e municípios de 2010 em diante.



Escala de consideração dos alunos da distribuição
dos recursos do Fundeb

Esfera Etapa/modalidade da educação básica

Fração de matrículas 
considerada

2007 2008 A partir 
de 2009

Educação infantil (creche e pré-escola) 1/3 2/3 3/3
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Escolas 
públicas 

(estaduais, 
distritais e 

municipais)

Educação infantil (creche e pré-escola) 1/3 2/3 3/3

Ensino fundamental (regular e especial) 3/3 3/3 3/3

Ensino Fundamental (EJA) 1/3 2/3 3/3

Ensino médio (regular, profissional integrado e 
EJA) 1/3 2/3 3/3

Escolas 
conveniadas

Educação infantil (creche) - 2/3 3/3

Educação infantil (pré-escola) - 2/3 3/3 (*)

Educação especial - 2/3 3/3

(*) Considerados de 2008 a 2011 os dados de matrículas do Censo Escolar de 2006. De 2012 a 2016
serão consideradas as matrículas do Censo Escolar mais atualizado (Lei 11.494/2007, art. 8º, � 3º,
alterado pelo art. 4º da MP nº 606/2013).



Periodicidade dos repasses financeiros
Origem dos Recursos Periodicidade do Crédito na 

conta específica do Fundo

ICMS Semanal
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FPE, FPM, IPIexp e ITRm Decendial

Desoneração de Exportações (LC 87/96) e
Complementação da União

Mensal

IPVA e ITCMD Variada

conforme cronograma de cada 
Estado



L.C. 87
390,0
0,3%ITR 

115,1
0,1%

ICMS
68.486,3
58,7%

IPVA
5.730,1
4,9%

FUNDEB
Composição do Fundeb – Brasil - 2013
(R$ milhões estimados)
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FPM 
15.582,7
13,3%

FPE 
14.890,1
12,8%

IPI-EXP
1.184,4
1,0% ITCMD

748,8
0,6%

COMPL. DA 
UNIÃO
9.641,5 
8,3%

TOTAL ESTIMADO: R$ 116.768,9Portaria MEC/MF nº 04, de 07/05/13
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Fatores de ponderação e valor mínimo nacional por aluno/ano
FUNDEB

Segmentos da Educação Básica Considerados

Fatores de 
ponderação 
fixados para 

2009

Fatores de 
ponderação 
fixados para 

2010

Fatores de 
ponderação 
fixados para 

2011

Fatores de 
ponderação 
fixados para 

2012*

Fatores de 
ponderação 
fixados para 

2013**

Valor 
Mínimo 
Nacional 

para 2013 (1)

I - Creche pública em tempo integral 1,10 1,10 1,20 1,30 1,30 2.888,25        

II - Creche pública em tempo parcial 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 1.777,38        

III - Creche conveniada em tempo integral 0,95 1,10 1,10 1,10 1,10 2.443,90        

IV - Creche conveniada em tempo parcial 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 1.777,38        

V - Pré-Escola em tempo integral 1,20 1,25 1,30 1,30 1,30 2.888,25        
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VI - Pré-Escola em tempo parcial 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 2.221,73        

VII - anos iniciais do ensino fundamental urbano 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00         2.221,73 
VIII - anos iniciais do ensino fundamental no campo 1,05 1,15 1,15 1,15 1,15 2.554,99        

IX - anos finais do ensino fundamental urbano 1,10 1,10 1,10 1,10 1,10 2.443,90        

X - anos finais do ensino fundamental no campo 1,15 1,20 1,20 1,20 1,20 2.666,08        

XI- ensino fundamental em tempo integral 1,25 1,25 1,30 1,30 1,30 2.888,25        

XII - ensino médio urbano 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 2.666,08        

XIII - ensino médio no campo 1,25 1,25 1,25 1,30 1,30 2.888,25        

XIV - ensino médio em tempo integral 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30 2.888,25        

XV - ensino médio integr. à educ.profis. 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30 2.888,25        

XVI - educação especial 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 2.666,08        

XVII - educação indígena e quilombola 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 2.666,08        
XVIII - educ. de jovens e adultos com aval. no proces. 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 1.777,38        

XIX - EJA integr. à educ.profis. de nível médio, com aval. no proces. 1,00 1,00 1,20 1,20 1,20 2.666,08        

*  Portaria Nº 1.322 de 21 de  setembro de 2011

** Resolução/MEC nº 8, de 25 de julho de 2012

(1) Port MEC/MF nº 04, de 07/05/13)



Valor por aluno/ano , por UF, para 2013
FUNDEB

(Port. MEC/MF nº 04 de 07/05/13)
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CONTRIBUIÇÃO RECEITA
Est. e Mun. colocam 
20% de Imp + Transf:

(FPE, FPM, ICMS, IPVA, 
ITRm, IPIexp, ITCMD, 

LC 87/96)

Est. e Mun. 
recebem de 

acordo com o 
nº de alunos
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COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO

10% de 20% de Est e Mun

•• Critérios clarosCritérios claros
•• TransparênciaTransparência
•• VisibilidadeVisibilidade



FUNDEB

Utilização dos recursos do Fundeb

�� 100100%% educaçãoeducação básicabásica públicapública ((observadaobservada aa responsabilidaderesponsabilidade
dede atuaçãoatuação dodo enteente governamentalgovernamental))

�� MínimoMínimo dede 6060%% RemuneraçãoRemuneração dosdos profissionaisprofissionais dodo magistériomagistério
emem efetivoefetivo exercícioexercício nana educaçãoeducação básicabásica

• RemuneraçãoRemuneração :: pagamentopagamento devidodevido ++ encargosencargos sociaissociais
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• RemuneraçãoRemuneração :: pagamentopagamento devidodevido ++ encargosencargos sociaissociais

•• ProfissionaisProfissionais dodo magistériomagistério :: docentesdocentes ++ suportesuporte pedagógicopedagógico diretodireto dada docênciadocência

•• EfetivoEfetivo exercícioexercício:: atuaçãoatuação efetivaefetiva ++ regularregular vinculaçãovinculação contratualcontratual

�� MáximoMáximo dede 4040%% OutrasOutras açõesações dede MDEMDE
•• ArtigosArtigos 7070 ee 7171 dada LDBLDB (Lei(Lei 99..394394//19961996))

�� NoNo exercícioexercício financeirofinanceiro dodo créditocrédito nana contaconta

�� ExceçãoExceção:: AtéAté 55%% podempodem serser aplicadosaplicados nono 11ºº trimestretrimestre dodo exercícioexercício
seguinteseguinte,, mediantemediante aberturaabertura dede créditocrédito adicionaladicional



Despesas consideradas como MDEDespesas consideradas como MDE
Artigo 70 Artigo 70 –– LDB (Lei 9.394/96)LDB (Lei 9.394/96)

�� Remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais Remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da educação; profissionais da educação; 
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�� AquisiçãoAquisição dede materialmaterial didáticodidático--escolarescolar ee manutençãomanutenção dede programasprogramas dede
transportetransporte escolarescolar..

�� Aquisição,Aquisição, manutenção,manutenção, construçãoconstrução ee conservaçãoconservação dede instalaçõesinstalações ee
equipamentosequipamentos necessáriosnecessários aoao ensinoensino;;

�� UsoUso ee manutençãomanutenção dede bensbens ee serviçosserviços vinculadosvinculados aoao ensinoensino;;

�� RealizaçãoRealização dede atividadesatividades--meiomeio necessáriasnecessárias aoao funcionamentofuncionamento dodo ensinoensino;;



Despesas não consideradas como MDEDespesas não consideradas como MDE
Artigo 71 Artigo 71 –– LDB (Lei 9.394/96)LDB (Lei 9.394/96)

� Subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial,
desportivo ou cultural;

� Programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica,

FUNDEB

17

� Programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica,
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

� Obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou
indiretamente à rede escolar;

� Despesas com pessoal docente e demais trabalhadores da educação,
quando em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e
desenvolvimento do ensino.



Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundeb Fundeb –– CACSCACS--FUNDEBFUNDEB

•• DefiniçãoDefinição

Órgão dirigente, com atuação em forma de colegiado, formado Órgão dirigente, com atuação em forma de colegiado, formado 
por representações sociais variadas.por representações sociais variadas.
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•• Exigência legalExigência legal

–– Artigo 24 da lei 11.494/2007Artigo 24 da lei 11.494/2007

“O“O acompanhamentoacompanhamento ee oo controlecontrole socialsocial sobresobre aa distribuição,distribuição, aa
transferênciatransferência ee aa aplicaçãoaplicação dosdos recursosrecursos dosdos FundosFundos serãoserão
exercidos,exercidos, juntojunto aosaos respectivosrespectivos governos,governos, nono âmbitoâmbito dada União,União,
dosdos Estados,Estados, dodo DistritoDistrito FederalFederal ee dosdos Municípios,Municípios, porpor ConselhosConselhos
instituídosinstituídos especificamenteespecificamente parapara esse”esse”..



Conselho Municipal do Fundeb: composição

�� NoNo mínimomínimo novenove membrosmembros,, sendosendo:: (art(art.. 2424,, §§11º,º, VI)VI)

•• DoisDois representantesrepresentantes dodo PoderPoder executivoexecutivo municipal,municipal, sendosendo 11 dada
secretariasecretaria municipalmunicipal dede EducaçãoEducação ouou órgãoórgão educacionaleducacional equivalenteequivalente;;
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secretariasecretaria municipalmunicipal dede EducaçãoEducação ouou órgãoórgão educacionaleducacional equivalenteequivalente;;
•• UmUm dosdos professoresprofessores dada educaçãoeducação básicabásica públicapública;;
•• UmUm dosdos diretoresdiretores dasdas escolasescolas públicaspúblicas;;
•• UmUm dosdos servidoresservidores técnicotécnico--administrativosadministrativos dasdas escolasescolas públicaspúblicas
•• DoisDois dosdos paispais dede alunosalunos;;
•• DoisDois dosdos estudantesestudantes dada educaçãoeducação básicabásica públicapública ((sendosendo umum
indicadoindicado pelapela entidadeentidade dede estudantesestudantes secundaristassecundaristas));;
•• UmUm dodo ConselhoConselho MunicipalMunicipal dede EducaçãoEducação ee umum dodo ConselhoConselho TutelarTutelar
((casocaso hajahaja essesesses ConselhosConselhos nono municípiomunicípio))



O Conselho do Fundeb O Conselho do Fundeb devedeve terter::

•• AutonomiaAutonomia:: nãonão éé subordinadosubordinado ouou vinculadovinculado aoao PoderPoder ExecutivoExecutivo
(Prefeitura(Prefeitura ouou SecretariaSecretaria dede Educação)Educação) ouou aoao ConselhoConselho EstadualEstadual
dodo FundebFundeb (art(art.. 2424,, ��77ºº))..
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•• ApoioApoio dodo PoderPoder ExecutivoExecutivo:: queque devedeve assegurarassegurar infrainfra--estruturaestrutura ee
condiçõescondições materiaismateriais adequadasadequadas àà execuçãoexecução plenaplena dasdas atividadesatividades
dodo colegiadocolegiado (art(art.. 2424,, �� 1010))..

•• RepresentaçãoRepresentação SocialSocial:: osos conselheirosconselheiros devemdevem serser representantesrepresentantes
legítimoslegítimos dede setoressetores dada sociedadesociedade comprometidoscomprometidos comcom aa
melhoriamelhoria dada qualidadequalidade dodo ensinoensino públicopúblico..



� Atuação dos conselheiros :
- Não é remunerada;
- É considerada de relevante interesse social.

Conselho do Fundeb: Características e impedimentos

FUNDEB
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� Vigência do Mandato :
- No máximo 2 anos, permitida a recondução por igual
período.

� Presidência do Conselho :
- Presidente deve ser eleito por seus pares;
- Representante do governo gestor é impedido de ocupar a
presidência.



� Não podem integrar o Conselho:

- Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins até o 3º grau ou
por adoção do prefeito, vice-prefeito e dos secretários
municipais;

Conselho do Fundeb: Características e impedimentos
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municipais;

- Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou
controle interno do Fundeb e seus parentes até o 3º grau;

- Estudantes não emancipados;

- Pais de alunos que exercem cargos ou funções públicas de livre
nomeação e exoneração ou que prestem serviços terceirizados ao
Poder Executivo.



Conselho municipal do Fundeb: indicação e nomeação
de conselheiros

�� IndicaçãoIndicação ((atéaté 2020 diasdias antesantes dodo términotérmino dodo mandatomandato dosdos membrosmembros
anterioresanteriores))::

-- PelosPelos dirigentesdirigentes dosdos órgãosórgãos públicospúblicos ee dasdas entidadesentidades comcom
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-- PelosPelos dirigentesdirigentes dosdos órgãosórgãos públicospúblicos ee dasdas entidadesentidades comcom
representaçãorepresentação;;
-- PelasPelas entidadesentidades organizadasorganizadas dede representaçãorepresentação dede professoresprofessores,,
diretoresdiretores,, servidoresservidores,, paispais dede alunosalunos ee estudantesestudantes,, queque adotarãoadotarão
processoprocesso eletivoeletivo organizadoorganizado parapara esseesse fimfim,, pelospelos respectivosrespectivos
parespares..

�� NomeaçãoNomeação
AtoAto do do PoderPoder ExecutivoExecutivo, , parapara entrarentrar emem vigorvigor a a partirpartir da da 

términotérmino do do mandatomandato vigentevigente



Conselho do Fundeb: cadastramento

�� SistemaSistema CACSCACS--FundebFundeb
-- DisponívelDisponível emem: : www.fnde.gov.brwww.fnde.gov.br => => CadastroCadastro de de ConselhosConselhos
-- PrazoPrazo final de final de cadastramentocadastramento: 28/02/2009 (art. : 28/02/2009 (art. 

�� MunicípioMunicípio

FUNDEB
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�� MunicípioMunicípio
-- AcessaAcessa sistemasistema com com senhasenha fornecidafornecida pelopelo FNDE FNDE aosaos
secretáriossecretários(as) de Educação(as) de Educação
-- AlimentaAlimenta sistemasistema e e encaminhaencaminha dados dados porpor meiomeio eletrônicoeletrônico
(Internet)(Internet)
-- EncaminhaEncaminha cópiacópia digitalizadadigitalizada dos dos AtosAtos LegaisLegais aoao FNDE, FNDE, porpor ee--
mail, mail, parapara validaçãovalidação do do cadastrocadastro

�� FNDEFNDE
-- DisponibilizaDisponibiliza dados dados cadastraiscadastrais nana Internet Internet 
-- AnalisaAnalisa e e informainforma situaçãosituação cadastral (regular cadastral (regular ouou irregular)irregular)



1.1. MinistérioMinistério dada EducaçãoEducação
1.1. InstitutoInstituto NacionalNacional dede EstudosEstudos ee PesquisasPesquisas EducacionaisEducacionais –– INEPINEP
2.2. FundoFundo NacionalNacional dede DesenvolvimentoDesenvolvimento dada EducaçãoEducação –– FNDEFNDE

2.2. MinistérioMinistério dada FazendaFazenda

Instituições envolvidas

FUNDEB
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2.2. MinistérioMinistério dada FazendaFazenda
1.1. SecretariaSecretaria dodo TesouroTesouro NacionalNacional

3.3. MinistérioMinistério dodo PlanejamentoPlanejamento
4.4. BancoBanco dodo BrasilBrasil ee CaixaCaixa EconômicaEconômica FederalFederal
5.5. MinistérioMinistério PúblicoPúblico (Federal(Federal ee Estadual)Estadual)
6.6. TribunaisTribunais dede ContasContas (União,(União, Estados/Municípios)Estados/Municípios)
7.7. ConselhosConselhos dede AcompanhamentoAcompanhamento ee ControleControle SocialSocial -- CACSCACS
8.8. GovernosGovernos EstaduaisEstaduais ee MunicipaisMunicipais



1.1. INEPINEP::
1.1. RealizarRealizar oo CensoCenso EscolarEscolar ee disponibilizardisponibilizar dadosdados

22.. FNDEFNDE::

Atribuições do MEC (art. 30, Lei 11.494/07 e art. 10, VIII, do RI-FNDE, 

aprovado pelo Dec. 6.319/07)
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1.1. ApoioApoio técnicotécnico acercaacerca dodo FundoFundo aos estados, DF, municípios,
conselhos e instâncias de controle;;

2.2. CapacitaçãoCapacitação dosdos membrosmembros dosdos ConselhosConselhos;;

3.3. DivulgaçãoDivulgação dede orientaçõesorientações ee dadosdados;;

4.4. RealizaçãoRealização dede estudosestudos técnicostécnicos comcom vistasvistas aoao valorvalor referencialreferencial
anualanual porpor alunoaluno queque assegureassegure qualidadequalidade dodo ensinoensino;;

5.5. MonitoramentoMonitoramento dada aplicaçãoaplicação dede recursosrecursos;;

6.6. AvaliaçãoAvaliação dede resultadosresultados



1. TCE/TCM:

•• FiscalizaçãoFiscalização ee controlecontrole dosdos EstadosEstados ee MunicípiosMunicípios,, emem
relaçãorelação aoao dispostodisposto nono artart.. 212212 dada CFCF ee nana LeiLei dodo FundebFundeb
((especialmenteespecialmente emem relaçãorelação àà aplicaçãoaplicação dosdos recursosrecursos))

•• AnáliseAnálise dasdas PrestaçõesPrestações dede ContasContas dosdos EstadosEstados//

Atribuições dos Tribunais de Contas (art. 26 e 27, Lei 11.494/07)
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•• AnáliseAnálise dasdas PrestaçõesPrestações dede ContasContas dosdos EstadosEstados//
MunicípiosMunicípios

2. TCU:

•• FiscalizaçãoFiscalização ee controlecontrole dasdas atribuiçõesatribuições aa cargocargo dodo
governogoverno federal,federal, especialmenteespecialmente emem relaçãorelação àà
complementaçãocomplementação dada UniãoUnião aoao FundoFundo



11.. AcompanharAcompanhar ee exercerexercer oo controlecontrole socialsocial sobresobre,, aa distribuiçãodistribuição,,
transferênciatransferência ee aplicaçãoaplicação dosdos recursosrecursos dodo Fundeb,Fundeb, inclusiveinclusive
emitindoemitindo parecerparecer sobresobre asas PrestaçõesPrestações dede ContasContas dodo Fundo,Fundo,
destinadasdestinadas aoao TribunalTribunal dede ContasContas

Atribuições dos Conselhos do Fundeb (art. 24, Lei 11.494/07)
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destinadasdestinadas aoao TribunalTribunal dede ContasContas

22.. SupervisionarSupervisionar oo censocenso escolarescolar ee aa elaboraçãoelaboração dada propostaproposta
orçamentáriaorçamentária anualanual

33.. AcompanharAcompanhar aa execuçãoexecução dodo ProgramaPrograma NacionalNacional dede ApoioApoio aoao
TransporteTransporte EscolarEscolar –– PNATE,PNATE, inclusiveinclusive receberreceber ee analisaranalisar suassuas
prestaçõesprestações dede contascontas



1. Acompanhar e exercer controle social sobre a transferência e a
aplicação dos recursos repassados aos Estados e Municípios à conta do
plano especial de recuperação da rede física escolar pública (art. 5º da
Lei nº 12.487, de 15/09/2011);

Outras atribuições dos Conselhos do Fundeb
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Lei nº 12.487, de 15/09/2011);

2. Acompanhar e exercer controle social sobre a transferência e a aplicação
dos recursos repassados aos Estados e Municípios para manutenção de
novos estabelecimentos públicos de educação infantil (art. 7º da Lei
12.499, de 29/09/2011).

3. Acompanhar e exercer controle social sobre a transferência e a aplicação
dos recursos repassados para a execução das ações do Plano de Ações
Articuladas – PAR, conforme Termo de Compromisso (art. 10 da lei nº
12.695, de 25/07/2012)
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Contatos

Site do FNDE
www.fnde.gov.br
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Central de Atendimento do FNDE
0800-616161 
(61) 2022-4879 / 4933 / 4877 

E-mail: fundeb@fnde.gov.br


